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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
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ALCEU OSMANN

/' FEITO

LEI MUNICIPAL N9 81l6~----------------- -

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

ALTERA A TABELA I - "Imposto'"
sôbre serviços de qualquer nature-'
za, a que se refere a Lei Municipal
n9 30/66, de 6/12/1966 e de acô~do '
com o Decreto-Lei n9 406, de '
31/12/1968 e Decreto-Lei n9 834,
de 8-9-1969.

.:: ~~':, .i; "<~Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono '<I'

a seguinteA:.i: 1~ _ É alterada a Tabela I _ da Lei Municipll n9 30/:6, : . '~I
de 6-12-1966, que se refere ao Impôsto sôbre serviços de qualquer :~ d
n.atureza, de acôrdoco~ o Decreto-Lei nl? 406,. de 31..;~2-1968 .e m?di"r~,l
fIcado pelo Decreto-L~I nl? 834, ~e 8-9-1969 a q]1a1far~ parte mte 1 j;-,1 :íi~~l
grante da presente LeI. ;f1-.~l
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A!:~.-?9 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çao, revogadas as disposições em contrá.rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR"
GO, aos vinte e nove(29) dias de dezembro de mil novecentos e ses -
senta enove (l969).

"\t
KURT PLfNIO LIPP
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Secretario
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